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PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº. 02/2024, AO PROCESSO N. º 112/2022, CONTRATO Nº. 78/2022, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2022, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
MUNICIPAL, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA NO MUNICÍPIO, PARA 
DEFINIÇÃO DE INDICADORES DE DESEMPENHO E CONTROLE DE GESTÃO ELETRÔNICA DO VALOR 
ADICIONADO FISCAL - VAF, QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO E A EMPRESA TEC SYSTEM CONSULTORIA E INFORMATICA S/S LTDA. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua Sete de Setembro, n. º 398, neste ato 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib Moussa. 

 
CONTRATADA: TEC SYSTEM CONSULTORIA E INFORMÁTICA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 

04.185.123/0001-03, estabelecida na Rua Oriente, n. º 677, Sobreloja, Bairro Barcelona, CEP: 09.551-010 no 

Município de São Caetano do Sul, estado de São Paulo.  

 

A contratação de empresa especializada em licença de uso de software para fornecimento de solução de gestão 

tributária Municipal, após vencimento, fica prorrogada em 12 meses.  

  

Santa Rosa de Viterbo, 22 de novembro de 2024. 

 

 
    Omar Nagib Moussa                          

  Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 205/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 90042/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 112/2024 

  
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
INSCRITO NO CNPJ Nº. 45368.545/0001-93, COM ENDEREÇO À RUA SETE DE SETEMBRO, N. º 
398, CENTRO, CEP 14270-000, SANTA ROSA DE VITERBO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: CREATIVE LICITACOES LTDA, COM SEDE NA AV. 
DESEMBARGADOR MÁRIO DA SILVA NUNES, N. º 717, SALA 705, NA CIDADE DE SERRA, ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO, CEP: 29.164-044 E INSCRITA NO CNPJ SOB Nº. 54.362.519/0001-49.  
 
OBJETO:  O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE PAPEL SULFITE A4, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA   E DEMAIS ANEXOS, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES. 
 
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 138.240,00 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA HOMOLOGAÇÃO: 19/11/2024. 
 
DATA DA ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2024. 

 
SANTA ROSA DE VITERBO, 25/11/2024. 

 
 
OMAR NAGIB MOUSSA  
PREFEITO  
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DECRETO N° 6190/24, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
ALTERA ANEXO I DO DECRETO Nº 6186/24, QUE FIXA 
NORMAS PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
AOS PAJENS, PROFESSORES DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL I, MONITORES PEDAGÓGICOS, PROFESSORES 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSORES DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, PROFESSORES DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II (EDUCAÇÃO FÍSICA E ARTE) E PROFESSORES 
DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO PARA O ANO LETIVO DE 2025. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e,  
 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I do Decreto nº 6186/24, passando a 
vigorar conforme segue:  
 

ANEXO I – CRONOGRAMA 

Data Base Evento 

25 DE NOVEMBRO DE 2024 

Divulgação da Lista de Classificação dos Pajens, Monitores 
Pedagógicos, Professores de Educação Infantil, Professor de 
Desenvolvimento Infantil I, Professores de Educação Básica I, 
Professores de Educação Básica II (educação física e arte) e 

Professores de Ensino Profissionalizante.                         
Local: UNIDADES EDUCACIONAIS, DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO e no site: www.santarosa.sp.gov.br     

26 E 27 DE NOVEMBRO DE 2024 

Prazo para recurso referente à Classificação dos Pajens, Monitores 
Pedagógicos, Professores de Educação Infantil, Professor de 
Desenvolvimento Infantil I, Professores de Educação Básica I, 
Professores de Educação Básica II (educação física e arte) e 

Professores de Ensino Profissionalizante.                         
Local: Departamento Municipal de Educação                       

das 8h30 às 10h30 e das 13h 30 às 16h 

28 DE NOVEMBRO DE 2024 

Divulgação da Lista de Classificação dos Pajens, Monitores 
Pedagógicos, Professores de Educação Infantil, Professor de 
Desenvolvimento Infantil I, Professores de Educação Básica I, 
Professores de Educação Básica II (educação física e arte) e 

Professores de Ensino Profissionalizante - Pós Recurso.             
Local: UNIDADES EDUCACIONAIS, DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO e no site: www.santarosa.sp.gov.br 

02 DE DEZEMBRO DE 2024 
Atribuição aos Professores de Ensino Fundamental I               

às 17h45                                                   
na EMEF. Prof. José Roberto Costa Bruno 

03 DE DEZEMBRO DE 2024 

Atribuição aos Professores de Educação Física                    
às 9h                                                      

no Departamento Municipal de Educação 
Atribuição aos Monitores Pedagógicos                          

às 17h15                                                   
na EMEF. Prof. José Roberto Costa Bruno                        
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Atribuição aos Pajens                                         
às 18h                                                     

na EMEF. Prof. José Roberto Costa Bruno                         
Atribuição aos Prof. de Desenvolvimento Infantil                  

às 18h30                                                   
na EMEF. Prof. José Roberto Costa Bruno                         

04 DE DEZEMBRO DE 2024 

Atribuição aos Professores de Arte                             
às 9h                                                      

no Departamento Municipal de Educação 
Atribuição aos Professores de Ensino Infantil I                    

às 17h15                                                   
na EMEF. Prof. José Roberto Costa Bruno                         

 

ATÉ 05 DE DEZEMBRO DE 2024 Atribuição nas Unidades Escolares (fase II)  e envio da ata assinada 
ao Departamento Municipal de Educação 

16 DE DEZEMBRO DE 2024 
Atribuição aos profissionais Adidos                               

às 8h                                                      
no Departamento Municipal de Educação 

17 DE DEZEMBRO DE 2024 

Atribuição aos profissionais do Processo Seletivo                   
às 8h                                                      

no Departamento Municipal de Educação 

Obs: Ensino Profissionalizante e Projeto Recriança serão atribuídos em 
janeiro de 2025.  

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 25 de novembro de 2024. 

 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 6191/24, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica 

Municipal, o uso do espaço público Rua Joaquim Teixeira Primo, a saber, localizado no Bairro Jardim do 
Sol, como consta no parecer da Fiscalização de Posturas Municipal, nos dia 06,07,08 de dezembro 
2024, das 07h às 18hr, em favor de Nova Roma Multimarcas e Duauto Multimarcas, para realização de 
um feirão de motos e automóveis, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade, parte 
integrante deste Decreto. 

 
Art. 2º A permissão constante deste Decreto, está amparada na Lei Municipal nº 

3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento, foi formalizada através de requerimento 
fundamentado e devidamente justificado. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

NOVA ROMA MULTIMARCAS E DUAUTO MULTIMARCAS, neste ato representadas 

por GABRIEL KAWASAKI PASSONI E EDUARDO DIAS PASSONI, doravante denominados 

simplesmente de COMPROMISSADOS, firma o presente Termo, nas seguintes condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pelos COMPROMISSADOS, do espaço 

público Rua Joaquim Teixeira Primo, Jardim do Sol, nesta cidade e comarca de Santa Rosa de 

Viterbo – Estado de São Paulo. 

 

2. Os COMPROMISSADOS ficam autorizados a usufruir do local ora disponibilizado nos dia 

06,07,08 de dezembro 2024, das 07h às 18hr. 

 

3. São obrigações dos COMPROMISSADOS: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente da realização 

da atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e previdenciária 

relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo – Estado de 

São Paulo e seus departamentos, isentos de qualquer responsabilidade neste sentido, 

inclusive com relação a acidentes de trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um dos dispositivos 

constantes no item “3” deste Termo, será revogada a autorização do uso do bem descrito no 

item “1” também deste Termo. 

 

5. Os COMPROMISSADOS declaram sua ciência e concordância com todas as condições de 

uso estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 
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6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de novembro de 2024. 

 

COMPROMISSADOS 

 

 

 

 

 

 

    GABRIEL KAWASAKI PASSONI                                     EDUARDO DIAS PASSONI 
           Nova Roma Multimarcas                                                 Duauto Multimarcas 
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DECRETO N° 6192/24, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica 

Municipal, o uso gratuito do espaço público Estádio Municipal “Rubens Belizzi”, no dia 07 de dezembro 
de 2024, em favor de Craques do interior, para realização de jogo de futebol, conforme Termo de 
Compromisso e Responsabilidade, parte integrante deste Decreto. 

 
Art. 2º A permissão constante deste Decreto, está amparada na Lei Municipal nº 

3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento, foi formalizada através de requerimento 
fundamentado e devidamente justificado. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

CRAQUES DO INTERIOR neste ato representado por WAGNER VENÂNCIO, doravante 

denominado simplesmente de COMPROMISSADO, firma o presente Termo, nas seguintes 

condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pelo COMPROMISSADO, do espaço público 

municipal Estádio “Rubens Belizzi’’, nesta cidade e comarca de Santa Rosa de Viterbo – 

Estado de São Paulo”. 

 

2. O COMPROMISSADO fica autorizado a usufruir do local ora disponibilizado no dia 07 de 

Dezembro de 2024. 

 

3. São obrigações do COMPROMISSADO: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente da realização 

da atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e previdenciária 

relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo – Estado de 

São Paulo e seus departamentos, isentos de qualquer responsabilidade neste sentido, 

inclusive com relação a acidentes de trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um dos dispositivos 

constantes no item “3” deste Termo, será revogada a autorização do uso do bem descrito no 

item “1” também deste Termo. 

 

5. O COMPROMISSADO declara sua ciência e concordância com todas as condições de uso 

estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 

 

25/11/2024 Ano III | Edição  nº592 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

17/18



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
 
 
6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de novembro de 2024. 

 

COMPROMISSADO 

 

 

 

 

 

WAGNER VENÂNCIO 
Presidente do Projeto Social Craques do Interior 
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